
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO N.º  0066885-96.2012.815.2001.
ORIGEM: 3ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Banco Santander (Brasil) S/A.
ADVOGADO: Elísia Helena de Melo Martini.
APELADO: Geraldo Araújo.
ADVOGADO: José Everaldo Vieira Freire.
RECORRENTE: Geraldo Araújo.
ADVOGADO: José Everaldo Vieira Freire.
RECORRIDO: Banco Santander (Brasil) S/A.
ADVOGADO: Elísia Helena de Melo Martini.
 
EMENTA:  APELAÇÃO.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  C/C 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. COBRANÇA DE 
DÉBITO  RELATIVO  A CONTRATO  DE FINANCIAMENTO.  AUSÊNCIA DE 
PROVA DA CONTRATAÇÃO. COBRANÇA INDEVIDA. DEVER DE REPARAR. 
PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  APELAÇÃO. CONTRATAÇÃO  REALIZADA 
POR TERCEIROS. AUSÊNCIA DE PROVA DA REALIZAÇÃO DO CONTRATO 
E DA SUPOSTA INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ABUSIVA. TRANSTORNOS 
SUPORTADOS  PELO  CONSUMIDOR  QUE  ULTRAPASSAM  O  MERO 
ABORRECIMENTO.  EFETIVO  PAGAMENTO  DO  DÉBITO  RELATIVO  À 
COBRANÇA INDEVIDA.  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.  INTELIGÊNCIA  DO 
ART.  42,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CDC.  RECURSO  ADESIVO. 
MAJORAÇÃO  DO  VALOR  ARBITRADO  A TÍTULO  DE  DANOS  MORAIS. 
CABIMENTO.  OBSERVÂNCIA  AOS  CRITÉRIOS  DA  RAZOABILIDADE  E 
PROPORCIONALIDADE.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO 
DO APELO E PROVIMENTO DO RECURSO ADESIVO.

1. A responsabilidade por defeitos no fornecimento de serviços está estatuída no art. 
14 do CDC e decorre da violação de um dever de segurança,  devendo a pessoa 
jurídica  responsabilizar-se  pelos  prejuízos  causados  a  terceiros  em razão  da  sua 
atividade.

2.  A cobrança  indevida  realizada  mediante  ameaça  de  negativação  do nome,  na 
hipótese  de  não  pagamento  no  prazo  determinado,  ultrapassa  a  esfera  do  mero 
aborrecimento.

3. O efetivo pagamento pelo suposto devedor de débito cobrado indevidamente, no 
intuito de evitar  a inclusão de seu nome em cadastro de inadimplentes,  enseja a 
repetição do indébito, nos termos do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa 
do Consumidor.

4. A indenização por danos morais deve ter uma função reparadora em benefício do 
constrangimento  experimentado pela  vítima,  que não importe  em enriquecimento 
sem causa, mas, que não seja inexpressiva a ponto de perder sua função pedagógica, 
servindo de reprimenda àquele que praticou o ato ilícito ou abusivo.



VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
Cível n.º  0066885-96.2012.815.2001, nos autos da Ação de Indenização por Danos 
Morais c/c Repetição de Indébito, em que figuram como partes Geraldo Araújo e o 
Banco Santander (Brasil) S/A. 

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator,  conhecer da Apelação e do Recurso Adesivo, 
para negar provimento ao Apelo e dar provimento ao Recurso Adesivo.

VOTO. 

Banco  Santander  (Brasil)  S/A interpôs  Apelação contra  a Sentença 
prolatada pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca desta Capital, nos autos da Ação 
de Indenização por Danos Morais c/c Repetição de Indébito em face dele ajuizada 
por  Geraldo  Araújo,  que  julgou  procedentes  os  pedidos,  condenando-o  ao 
pagamento  de  indenização  por  danos  morais  fixada  em  R$  2.000,00,  além  da 
devolução  em  dobro  do  valor  pago  pelo  Autor,  totalizando  o  montante  de  R$ 
4.324,58, devidamente corrigido, por entender que a cobrança indevida de débito 
relativo a contrato de financiamento não realizado, impõe a reparação pelos danos 
morais suportados.

Em  suas  razões,  f.  71/86,  alegou  tratar-se  de  hipótese  de  excludente  de 
responsabilidade, porquanto foi tão vítima quanto o Apelado, tendo que arcar com os 
prejuízos  decorrentes  da  ação  de  terceiro,  responsável  pelo  uso  fraudulento  dos 
dados daquele, não havendo que se falar em repetição do indébito e no dever de 
indenizar. 

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e o 
pedido julgado improcedente,  ou,  na  hipótese  de  entendimento diverso,  que  seja 
minorado o valor arbitrado a título de danos morais em observância aos princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade.

Contrarrazoando, f. 92/95, o Apelado requereu a manutenção da Sentença, ao 
argumento de que compete à instituição financeira arcar com os prejuízos causados 
aos seus clientes decorrentes de falha na prestação de seus serviços. 

O Autor interpôs Recurso Adesivo, f. 88/91, limitando-se ao requerimento da 
majoração do valor fixado a título de danos morais.

Nas  Contrarrazões,  f.  103/114,  o  Recorrido  afirmou  que,  na  hipótese  de 
manutenção  da  condenação  ao  pagamento  de  indenização  por  danos  morais,  a 
majoração do quantum fixado na Sentença implicará em enriquecimento sem causa.

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  Parecer,  f.  119/123,  opinando  pelo 
desprovimento do Apelo e do Recurso Adesivo, ao argumento de que compete à 
Instituição Financeira arcar com os danos causados aos seus clientes em decorrência 
de falha na prestação de seus serviços, e que o valor fixado a título de danos morais 
se revela condizente com as peculiaridades do caso. 

O feito foi originalmente distribuído para o Exm.º Des. Frederico Martinho 



da Nóbrega Coutinho, f. 98, posteriormente remetido para redistribuição automática, 
f. 127, em decorrência do impedimento do Exm.º Dr. Miguel de Brito de Lyra Filho, 
Juiz convocado para substituí-lo, vindo-me, em seguida, os autos conclusos, f. 129.

É o Relatório.

Conheço do Apelo e do Recurso Adesivo, porquanto presentes os pressupos-
tos de admissibilidade.

O Apelado, um senhor de 83 anos, foi surpreendido com a cobrança efetuada 
pelo  Apelante,  relativa  a  um contrato  de  financiamento,  que  alega  nunca  haver 
celebrado, e com a ameaça de ter seu nome inserido nos cadastros de inadimplentes, 
caso  não  efetuasse  o  pagamento  no  prazo  de  dez  dias,  conforme  se  infere  do 
documento de f. 09. 

O Apelante, por sua vez, se limita a sustentar a tese de excludente de sua 
responsabilidade,  em decorrência  do  uso  fraudulento  por  terceiros  dos  dados  do 
Apelado,  em  contrapartida não  trouxe  aos  autos  qualquer  comprovação  da 
contratação  do  financiamento,  assim  como  da  inadimplência  das  parcelas  a  ele 
relativas, reconhecendo tacitamente a ausência de contratação pelo Apelado.

Impõe-se,  desta  forma,  a  aplicação  da  teoria  do  risco  da  atividade,  que 
estabelece que aquele que desenvolve atividade no mercado de consumo responde 
pelos  danos  que  causar  aos  consumidores,  independente  de  culpa,  conforme 
estabelece o art. 141, do Código de Defesa do Consumidor.

Em que pese o entendimento de que a cobrança indevida, sem que haja a 
inclusão do nome do suposto devedor nos cadastros de inadimplentes, não enseja 
indenização  por  danos  morais,  tratando-se  de  hipótese  de  mero  aborrecimento 
inerente às relações contratuais, o presente caso abarca peculiaridades que devem ser 
observadas quando da análise da configuração dessa espécie indenizatória. 

O Apelado quando surpreendido com a cobrança efetuada pelo Apelante, e 
com a ameaça de ter seu nome inserido nos cadastros de inadimplentes, empenhou 
todos os esforços para o pagamento do débito que lhe foi indevidamente imputado, 
consoante se infere do comprovante de depósito de f. 10.

Não  se  pode  desconsiderar  os  transtornos  por  ele  suportados  ao  pedir 
dinheiro emprestado para efetuar o pagamento de uma dívida que não contraiu no 
intuito  de  manter  incólume  o  seu  nome,  fato  que  ultrapassa  o  mero  dissabor, 
restando, desta forma, caracterizado o dano moral, como bem retratado na Sentença.

Considerando a gravidade da conduta praticada  pelo  Apelante e os 
transtornos suportados pelo Apelado, não vislumbro a possibilidade de minoração do 
quantum indenizatório  de  R$  2.000,00  arbitrado  na  Sentença  a  título  de  danos 
morais.

No  que  se  refere  à  repetição  de  indébito,  tendo  o  Apelado  efetuado  o 

1Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,  independentemente  da  existência  de  culpa,  pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.



pagamento de débito que lhe foi indevidamente imputado, f. 10, no intuito de evitar 
que seu nome fosse negativado, a devolução em dobro do valor pago é medida que 
se impõe, nos termos do art. 42, parágrafo único, do CDC, entendimento esposado 
por este Tribunal de Justiça2.

Passo ao Recurso Adesivo.

O Recorrente/Autor se limitou a requerer a majoração do valor fixado a título 
de indenização por danos morais.

Considerados  os  fundamentos  acima  esposados,  além  da gravidade da 
conduta praticada pelo Apelante e dos transtornos suportados pelo Apelado, não se 
olvidando, também, que a reparação não pode servir de causa ao enriquecimento 
injustificado, mas que não deve ser inexpressiva a ponto de não cumprir com o seu 
caráter pedagógico, o montante indenizatório de R$ 2.000,00, arbitrado na Sentença 
a título de danos morais, se revela insuficiente tendo em vista as peculiaridades do 
caso.

Desta forma, em atenção às funções compensatória e punitiva dessa espécie 
indenizatória,  bem  como  respeitados  os  princípios  da  razoabilidade  e  da 
proporcionalidade, arbitro em R$ 4.000,00 a indenização por danos morais. 

Posto isso, conhecidos o Apelo e o Recurso Adesivo, nego provimento ao 

2APELAÇÃO.  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  CONSUMIDOR.  TELEFONIA  MÓVEL. 
PEDIDO  DE CANCELAMENTO  DE  UMA DAS  LINHAS DO  PLANO.  PERSISTÊNCIA DA 
COBRANÇA. UTILIZAÇÃO DO NÚMERO POR TERCEIRO. ALEGAÇÃO DA RÉ ATINENTE À 
MERA SUSPENSÃO DA LINHA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. ART. 6º, VIII, CDC E ART. 333, 
II,  CPC.  REPROVABILIDADE  DAS  FATURAS  NO  QUE  TOCA,  APENAS,  À  LINHA EM 
DISCUSSÃO.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  ART.  42,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CDC. 
EXTINÇÃO TOTAL DO CONTRATO. ABALO MORAL INDENIZÁVEL NÃO VERIFICADO. 
NEGATIVAÇÃO CORRETA EM PARTE, EIS QUE OS VALORES COBRADOS EM RELAÇÃO A 
UMA DAS LINHAS É DEVIDO E FORA INADIMPLIDO.  SITUAÇÃO QUE CONFIGUROU 
MEROS  DISSABORES.  PROVIMENTO  PARCIAL DO  APELO.  Ante  a  fragilidade  da  prova 
desconstitutiva do direito do autor, haja vista a falta de comprovação da legalidade das cobranças  
realizadas,  a  concessão  do  pleito  autoral  se  afigura  impositiva,  sob  pena  de  afrontas  ao  direito 
vindicado, consoante art. 6º, VIII, do CDC e art. 333, II, do CPC. Nos termos do art. 42, parágrafo 
único, CDC, “o consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por  
valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo 
hipótese de engano justificável”. Assim, a restituição dos valores pagos indevidamente, in casu, deve 
se dar na forma deste dispositivo, haja vista a má-fé da concessionária ao cobrar por uma linha que se  
encontrava cancelada/suspensa. […]. (TJPB, Processo nº 0001096-24.2010.815.2001, Quarta Câmara 
Especializada Cível, Rel. Des. João Alves da Silva, DJPB 07/05/2014).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA DE  INEXISTÊNCIA DE  DÉBITO  C/C 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERI-  AIS. 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO  EM  FOLHA.  AUSÊNCIA  DE 
AUTORIZAÇÃO.  DANOS  MATERIAIS.  OCORRÊNCIA.  APLICAÇÃO  DO  PARÁGRAFO 
ÚNICO  DO  ARTIGO  42  DO  CÓDIGO  DE DEFESA DO  CONSUMIDOR.  POSSIBILIDADE. 
DANOS  MORAIS  CONFIGURADOS.  REDUÇÃO  DA VERBA INDENIZATÓRIA FIXADA. 
DESCABIMENTO.  SENTENÇA  MANTIDA.  DESPROVIMENTO.  À  Luz  da  legislação 
consumerista,  qualquer  serviço  cobrado,  diretamente,  nos  proventos  do consumidor,  deverá  ter  a 
prévia  autorização  deste,  sob  pena  de  cometimento  de  um  ato  ilícito.  Comprovada  a  cobrança 
indevida, o consumidor faz jus à repetição em dobro dos valores pagos, nos termos do parágrafo 
único do  artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor. In casu, o ilícito cometido pelo apelante 
gerou  prejuízos  aos  direitos  da  personalidade  do  apelado,  pois  o  desconto  indevido,  efetuado, 
diretamente, em seus proventos de aposentadoria é expressivo e comprometeu os ganhos mensais do 
consumidor. (TJPB, AC 0006740-64.2011.815.0011, Segunda Câmara Especializada Cível, Rel. Juiz 
Conv. João Batista Barbosa, DJPB 22/01/2014). 

file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CDC,%20art.%206&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CDCart6
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CDC,%20art.%2042&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CDCart42
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CDC,%20art.%2042&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CDCart42
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20333&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart333


primeiro e dou provimento ao segundo para, reformando a Sentença, fixar em 
R$ 4.000,00 a indenização por danos morais, mantendo-a nos demais termos.

É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 30 de junho de 2014, 
conforme Certidão de julgamento, o Exm.º Des. João Alves da Silva, dele também 
participando,  além deste  Relator,  o  Exm.º  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho  e  o  Exm.º  Des.  João  Alves  da  Silva.  Presente  à  sessão  a  Exm.ª 
Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


